INDICAÇÃO Nº 
48
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de conceder a mesma gratificação atribuída aos funcionários da Secretaria Estadual da Saúde para os policiais que lidam com presos portadores de doenças.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de justa reivindicação dos policiais que lidam com presos portadores de doenças, uma vez que não recebem as gratificações devidas aos servidores da Secretaria Estadual da Saúde em situação semelhante. Vale dizer, estão sujeitos ao mesmo perigo mas não recebem as gratificações devidas por essa exposição.

Portanto, tal situação deve ser corrigida a fim de valorizar esses profissionais.

Sala das Sessões, em

Deputado Ubiratan Guimarães - PTB
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